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O Vereador Leandro Magota, no uso de suas

prerrogativas paÍlamentares, etc.;

I n d iCa 
"" 

Excelentíssimo Prefeito ADEMIR MAScHlo, as providências

que se fizerem necessárias junto ao setor competente da municipalidade no sentido de

transferir o funcionamento do Paço Municipal para o Campus lll da UNIFUNEC

localizado na Avenida Paulo Nunes, no 95 - Centro Sul, transformando o atual predio do

Paço Municipal em uma galeria comercial.

JUSTIFICATIVA:

É público e notório que o predio onde encontra-se instalado o Paço Municipal faz
parte da história de nossa cidade, vez que, abrigou por muitos anos a antiga rodoviária.
Após ser adaptado o prédio passou a abrigar o Prefeitura Municipal, porém somos
conhecedores que o local náo dispõe de salas suficientes para abrigar todos os
departamentos e secretarias do município, sendo hoje necessário a municipalidade
alugar outros imóveis.

Diante do exposto a presente propositura tem por objetivo indicar que a
Administraçáo Municipal tome as providências necessárias no sentido de transferir o
funcionamento do Paço Municipal para o Campus lll da UNIFUNEC, uma vez que, o
Campus lll atualmente comporta apenas o curso de Educação Física, aonde o mesmo
poderia ser transferido para o Campus ll reduzindo assim despesas operacionais da
instituição de ensino.

lmportante ressaltar ainda que, a transferência do funcionamento do Paço
Municipal para o Campus lll proporcionará a todos muito mais comodidade, vez que,
além do Campus lll contar com uma área ampla para estacionamento, problema antigo
relatado por muitos que precisa hoje ir até a Prefeitura, o local terá toda acessibilidade e
poderá ainda abrigar e unificar em só local todos os departamentos e secretárias.

Daí a razâo da presente propositura que está a merecer a atenção da
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ln d iCa ainda que o curso de Educaçáo FÍsica realizado atualmente no

Campus lll, seja transferido para o Campus ll localizado na Avenida Mangará, no 477 -

Jd. Mangará.

Administração Municipal.


